
CONHECENDO A LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS PESSOAIS 
LGPD 13.709/2018
Elaborado por Rodrigo Franco Zambom e Marcelo Roberto Martins
Gerência de Tecnologia da Informação - CIMED
Assessoria do Núcleo de Gestão da Qualidade



INTRODUÇÃO
O Brasil avançou em rela-
ção à regulação geral das 
operações de tratamento 
de dados pessoais, colo-
cando em vigor, em  18 de 
agosto de 2020, a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pes-
soais (Lei nº 13.709/2018) 
ou, simplesmente, LGPD.

Esta Lei dispõe sobre o tra-
tamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, 
com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pes-
soa natural. Ela foi influen-
ciada pela Regulação Geral 

de Proteção de Dados Eu-
ropeia GDPR (General Data 
Protection Regulation).

A lei estabelece as normas 
aplicáveis para o tratamento 
de dados de Pessoa Física: 
Coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, aces-
so, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamen-
to, arquivamento, armazena-
mento, eliminação, avaliação 
ou controle da informação, 
modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou ex-
tração. 
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PRINCÍPIOS, DE ACORDO 
COM A LEI (ART. 6º):
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VIII - prevenção: adoção de medi-
das para prevenir a ocorrência de 
danos em virtude do tratamento de 
dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibi-
lidade de realização do tratamento 
para fins discriminatórios ilícitos ou 
abusivos;

X - responsabilização e presta-
ção de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas 
eficazes e capazes de comprovar a 
observância e o cumprimento das 
normas de proteção de dados pes-
soais e, inclusive, da eficácia dessas 
medidas.





CONCEITOS

Informação relacionada a pessoa 
natural identificada ou identificá-
vel. Se uma informação permite 
identificar, direta ou indiretamente, 
um indivíduo que esteja vivo, então 
ela é considerada um dado pessoal: 
nome, RG, CPF, gênero, data e local 
de nascimento, telefone, endereço 
residencial, prontuário de saúde, 
histórico de pagamentos, endereço 
de IP (Protocolo da Internet), entre 
outros.

Dados sobre origem racial ou étni-
ca, convicção religiosa, opinião polí-
tica, filiação a sindicato ou a organi-
zação de caráter religioso, filosófico 
ou político, dado referente à saúde 
ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a 
uma pessoa natural.

Em resumo, são dados que po-
dem gerar qualquer tipo de 
preconceito gerando um dese-
quilíbrio social que, por sua vez, 
leva à violação dos princípios 
da igualdade e da liberdade. 
Proteger de maneira rigorosa 
os dados pessoais sensíveis se 
torna, assim, instrumento para 
a efetivação dos direitos funda-
mentais.

Dado relativo à titular que não 
possa ser identificado, conside-
rando a utilização de meios téc-
nicos razoáveis e disponíveis na 
ocasião de seu tratamento.

DADOS PESSOAIS

DADOS SENSÍVEIS

DADO ANONIMIZADO
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